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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No ts8t02-r7

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que antoriz.a a

INTEREssADo: Transglobal Serviços Ltda.

ENDEREÇo pÂRA coRREspoxnÊucrl: Av. Abiurana, n' 2351, Mauazinho, Distrito
lndustrial, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 01 .362.26610001-47 INScRIÇÃoEstrouaL: 04j09.1124

FoxE: (92) 3321-5262 F,r,x: (92) 98112-9533

REGrsrRo No IP A^M: 1012.2704 PRocESSo Ns: 0648102N2

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Cargas Perigosas.

LocÂLrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Estado do Amazonas - AM.

FI\ALTDADE: Autorizar os serviços no convés da balsá, transporte fluvial de cargas
perigosas, óleo isolante, óleo contaminado (resíduos oleosos) em embalagens
comerciais, caminhâo/ carreta tanque, contendo produtos derivados de petróleo tais
como: óleo diesel, óleo combustível, querosene de aviação, bunker "combustÍvel
marinho",. transformadores com óleo isolante, resíduos sólidos e líquidos
contaminados com produtos derivados de petróleo, outros contaminantes, transporte
de produtos químicos: sulfato de alumínio, hipoclorito de cálcio e transporte de
produtos asfálticos (ADP, CAP e emulsôes asfálticas) e hexano solvente, Gás
Natural Liquefeito - GNL.

PorENclALPoLrrrDoR/DEGRÂDÂDoR:Grande Ponrr:Médio

PRÂzo DE vAr,rDADE DEsrA LrcnxÇl: 02 Axos

M.êil:
Estâ licençs é composts de 12 restrições e/ou condições constrrtes no verso, cüjo não
cumprimcnto/alctrdimento sujeitará s su8 itrvalidaçlo e/ou as penalidades previstas em normas.
Esta licerlça nâo comprova llcm sübíitüi o documento de propriedade, de posse oü de domínio do
imóvel.
Esta licença deve permanecer oa localizgçâo dâ atividrde ê exposta de forma visível (frenae c verso).

Manaus-AM, 25HRm
Maria L lva Alves
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RESTR]ÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 158/02.17

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessào da mesma, só terá validade quando

publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mântido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍt.24. daLei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prâzo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçÕes constantes no processo

n". 0648102N2.
4. Toda e qualquer modificação inhoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o iriteressado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, aÍividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistrô e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência; FAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do
evento a este IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Íécnico Federal CTF, sob

controle e fiscalização do IBAMA.
9. Manter atualizadas as vistorias de inspeções de segurança das embarcaçÕes.
10. Encaminhar as atualizaçÕes das vistorias de inspeção de segurança para o transporte de cargas

perigosas, tão logo ocorra.
I l. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os

seguintes documentos, atualizados:
a) Certificado de Segurança e Naregaçâo - CSN
b) Comprovante dos serviços de manutenção (lavagem de. tanque/desgaseificação) que só

podem ser executados por pessoa fisica/jurídica devidamente licenciadas por órgào
competente para esta atividade

c) Cadastro Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA
d) Cadasro da Atividade (Modelo IPAAM)
e) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela elaboração.
f) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ

12. Esta Licença autoriza o transporte fluvial de.cargas perigosas exclusivamente pelas

embarcações denominadas: TRANSGLOBAL (IV, V e VI); TGS (II, IV, VI, X, XII) e

KANAAÀI.


